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Processo: 17743/2023
 
Autoria: Poder Executivo
 
Assunto: Razões De Veto Parcial ao Projeto De Lei que: “Aprova a atualização da planta
de valores genéricos da área urbana, da expansão e dos distritos do município de Cuiabá.
(MENSAGEM DE VETO PARCIAL Nº 104/2022)
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Pastor Jeferson, Renivaldo Nascimento
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: MANUTENÇÃO DO VETO PARCIAL COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado o Veto
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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